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PL da reciprocidade é aprovado no Senado e segue
para a Câmara; leia a íntegra 

A Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), do
Sendo Federal, aprovou nesta terça-feira (1/4) o PL
2088/23, da reciprocidade tarifária e ambiental.A
propostaéuma das frentes deaposta doExecutivo pa-
ra responder ao "tarifaço" imposto pelo presidente
dos Estados Unidos, Donald Trump, e foi votada à
véspera da nova elevação de tributos, com alíquota
de 25% sobre carros importados, prevista para entrar
em vigor na quarta-feira (2/4). Leia a íntegra.

O projeto cria um ambiente favorável para que me-
didas de reciprocidade econômica e ambiental sejam
adotadas. O texto prevê a imposição de tributos, ta-
xas ou restrições sobre importações e permite, por
exemplo, que a Câmara de Comércio Exterior (Ca-
mex) suspenda concessões comerciais e de in-

vestimentos quando há decisões de países ou blocos
econômicos que impactam negativamente a com-
petitividade da produção nacional. A Camex pode
suspender ainda concessões relativas a direitos de
propriedade intelectual, como patentes.

De acordo com a relatora do texto, senadora Tereza
Cristina (PP-MS), o objetivo não é punir, mas evitar
que medidas de outros países interfiram na produção
nacional. "Se o Brasil tiver os seus produtos sujeitos
a retaliações desmedidas, hoje o governo passa a ter a
possibilidade de adotar essas contramedidas na mes-
ma base", explicou.

A senadora ressaltou que, embora o texto tenha sido
aprovado no contexto do "tarifaço" de Donald Trum-
p, há outras medidas protecionistas estrangeiras que
impactam a produção nacional.

"Hoje, háumproblemacom aUniãoEuropeiadevido
a uma lei anti-desmatamento, que afeta diretamente
os produtos brasileiros, principalmente a agro-
pecuária. São medidas que extrapolam a ra-
zoabilidade, pois ignoram o Código Florestal
brasileiro. Amanhã, devemos ter um pacotaço ta-
rifário dos EUA que vem sendo elaborado não só
contra o Brasil, mas [também] contra outros países",
disse.

Tramitação

Costurado pela relatora, junto ao Ministério do De-
senvolvimento, da Indústria eComércio (MDIC)eao
Itamaraty, o texto traz consensos entre oposição ego-
verno. Aprovado pela comissão de forma ter-
minativa, portanto, segue para a Câmara dos
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Deputados, onde a expectativa é de uma tramitação
mais rápida e sem alterações estruturais.

Os senadores discutiram a retirada do caráter ter-
minativo para agilizar a tramitação no Congresso, já
que, em decisões terminativas, é preciso aguardar o
prazo de cinco sessões para que a matéria vá ao ple-
nário. O acordo foi por mantê-lo com diminuição do
prazo de manifestação dos senadores por decisão do

presidente da comissão.
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Direitos autorais: empresas de IA pressionam marcas
para acessar conteúdo 

Empresas como Google, OpenAI, Meta e Microsoft
querem treinar seus modelos de IA muitas vezes com
a propriedade intelectual de anunciantes, criando um
dilema no mercado
Com informações do Ad Age

Se as marcas ainda não sabiam como as empresas de
IA se sentem a respeito de sua propriedade in-
telectual, novos esforços esse mês deixaram isso cla-
ro: elas querem os conteúdos protegidos por direitos
autorais das marcas.

A OpenAI, Googleeoutrasgigantes daIA estão pres-
sionando as marcas pelo direito de usar mais con-
teúdo protegido por direitos autorais para treinar
seus modelos. Enquanto muitos profissionais de
marketing querem aproveitar o poder da IA Ge-
nerativa, eles também precisam proteger o conteúdo
que essas ferramentas estão famintas para consumir,
o que inclui iconografia das marcas epropriedadepri-
vada em forma de texto, imagens e vídeos que foram
publicados na internet.

As companhias de IA estão aumentando seus es-
forços para ganhar acesso a esses materiais, e os ris-
cos potenciais para os profissionais de marketing
estão ficando cada vez mais difíceis de ignorar.

relacionado Pesquisa revela desafios da IA ge-
nerativa no marketing

Na semana passada,umrecursoquegera imagens au-
tomáticas da OpenIA viralizou por sua recriação fiel
de fotos no estilo de animações japonesas do Studio
Ghibli. A plataforma não apenas parece ter sido trei-
nada pelo estilo do Studio Ghibli, como também
criou imagens ofensivas nesse estilo, com-
prometendo a marca. Esse episódio é um indicativo
de um futuro onde as marcas podem não ter controle
sobre seu conteúdo quando utilizado pelas fer-
ramentas de IA. A OpenAI não comentou sobre o as-
sunto.

"Qualquer marca que tenha uma propriedade in-
telectual valiosa naturalmente fica um pouco preo-
cupada." conta Chris Wlach, diretor jurídico sênior
da empresa de dados Acxiom, pertencente a In-
terpublic Group of Cos.

O dilema que as marcas estão enfrentando é que as
ferramentas de IA se tornaram imensamente im-
portantes para seu trabalho operacional e criativo,
mesmo quando enfrentam esses problemas de pro-
priedade intelectual. cedo neste mês, o CEO da Dis-
ney, Bob Iger, disse aos acionistas que a IA
provavelmente é "a tecnologia mais poderosa que
nossa companhia já viu." A gigante da mídia já lan-
çou ferramentas de IA para parceiros depublicidade.

Ao mesmo tempo, a Disney também se manifestou
sobre as preocupações quanto as ameaças da IA à sua
propriedade intelectual. "Nós devemos rejeitar os pe-
didos por exceções de mineração de texto e dados que
criariam isenções generalizadas de direitos autorais,
permitindo que a IA seja treinada com obras pro-
tegidas por direitos autorais sem o consentimento
dos detentores dos direitos," conta Horácio Gu-
tierrez, vice-presidente executivo sênior e diretor ju-
rídico daDisney, em umfórumdeescola dedireito.A
Disney concedeu a declaração de Gutierrez ao Ad
Age, mas rejeitou comentar sobre o assunto.
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Abraçar a IA enquanto se corre de suas con-
sequências encapsula a posição em que as marcas es-
tão presas. E para piorar, a imagem legal atual em
torno dos direitos autorais está crescendo em con-
tradição, o que talvez seja o aspecto mais
preocupante para as marcas, disse Wlach.

Os sinais mistos podem impedir que os profissionais
de marketing desenvolvam políticas internas de IA
robustas e atualizadas, que determinam como eles
usam a tecnologia. Uma estrutura federal consistente
é o que a maioria das marcas está procurando, não um
emaranhado de diferentes decisões que podem re-
sultar em leis estaduais diferentes, disse Wlach.

relacionado Alibaba entra na corrida da AI com so-
lução para rivalizar com DeepSeek

A situação mudou de patamar neste mês, quando a
OpenIA e o Google entregaram à Casa Branca pro-
postas políticas similares, destacando que eles de-
veriam ser encarregados de treinar seus modelos em
materiais públicos e protegidos por direitos autorais
- umconceito chamado"uso justo." O argumentopri-
mário das empresas équeseus modelos podem trans-
formar o conteúdo em algo novo e original. A Meta
também apresentou a Casa Branca uma posição si-
milar.

Eles não deveriam ser barrados do "uso justo" en-
quanto outros paísescomo aChina podem acessar es-
se conteúdo livremente, "a corrida pela IA está
efetivamente acabada", escreveu a OpenAI em sua
proposta.

Enquanto isso, em fevereiro, um juiz federal rejeitou
adefesa do uso justoem umcasoentre ThomsonReu-
ters, a companhia proprietária da agência de notícias
Reuters, e a companhia de IA, Ross Intelligence. O
juiz determinou que a Ross Intelligence infringiu os
direitos autorais da Thomson Reuters, ao treinar
seus modelos de IA com os conteúdos da empresa.

O caso foi importante pois foi o primeiro caso de por-

te federalno quese tratado tópico deIA edireitos au-
torais, explicou Wlach. Mas esse não será o último,
ao passo que muitos processos por direitos autorais
foram surgiram contra a OpenAI, a startup de IA Per-
plexity, e outras companhias de IA. Esses casos po-
dem deixar as águas ainda mais escuras. Na semana
passada, o juiz federal da Califórnia rejeitou uma so-
licitação do Universal Music Group para impedir
que a startup de IA Anthropic usasse suas letras para
treinar o chatbot da marca, Claude.

As companhias de IA expressaram o desejo de evitar
umemaranhado de leis estaduais, massuas propostas
diferem significativamente do que as marcas pre-
ferem, de acordo com suas propostas de política. A
Google destacou em sua proposta que o uso justo de
materiais protegidos por direitos autorais permitiria
"evitar negociações imprevisíveis, longas e des-
balanceadas com detentoresdedados." Em outraspa-
lavras, parece que a Google não quer ter que passar
pelas marcas para ter acesso a seu conteúdo pu-
blicado e treinar modelos que geram receita.

"Nós apoiamos as regras de uso justo do país, e acre-
ditamos que as leis já existentes de direitos autorais
vão permitir a inovação com IA," um representante
da Google contou.

Os benefícios das proteções de direitos autorais para
empresas e criadores são bem conhecidos, incluindo
a concessão de vantagens competitivas e a ca-
pacidade de controlar o contexto em que o conteúdo
aparece. Mas a IA generativa, que cria conteúdo com
base em seus dados de treinamento, já corroeu parte
desse controle, como visto no episódio do Studio
Ghibli na semana passada.

Em várias ocasiões, o conteúdo protegido da Disney
apareceu em materiais gerados por IA, incluindo
imagens ofensivas. Issosugerequeas empresas deIA
treinaram seus modelos com pelo menos algum ma-
terial protegido por direitos autorais. Em 23, quando
usuários da plataforma inicial de geração de imagens
daMicrosoftcriaram pôsteresdefilmes no estilo Dis-
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ney com o logotipo da Disney, a Microsoft alterou o
bot para evitar a reprodução da infração.

A Microsoft também fez argumentos públicos sobre
como o materialdaweb abertaéprotegido para o trei-
namento de modelos de IA sob o conceito de uso jus-
to, conforme relatado pelo The Verge. A Microsoft
recusou um pedido de comentário.

A Meta estava em uma corte federal nesta semana
por causa de um caso no qual a empresa consumiu
conscientemente os direitos autorais de livros para
treinar a IA, mas argumentou que o uso foi permitido
debaixo das leis de uso justo, de acordo com a Reu-
ters.

Posição dupla dos profissionais de marketing

Enquanto as marcas são algumas das principais de-
tentoras de propriedade intelectual, elas também são
usuárias frequentes de ferramentas de IA, o que sig-
nifica que as implicações do treinamento de IA em
material protegido por direitos autorais podem im-
pactá-las como clientes também.

"Os profissionais de marketing estão em uma po-
sição dupla", disse Wlach.

relacionado OpenAI estreia na publicidade na TV
com anúncio no Super Bowl

Um riscosériopara qualquer produtordematerialge-
rado por IA é se tornar responsável por infração de
direitos autorais e enfrentar possíveis ações legais
do proprietário. As marcas já sabem disso há vários
anos, o que é um dos principais motivos pelos quais
muitas optaram por manter seus experimentos com
IA como projetos internos, e não campanhas vol-
tadas para o consumidor, ou por solicitar restrições
de uso em contratos com parceiros de agências. Al-
gumas organizações, como Edelman, o estúdio de
Hollywood Lionsgate e , desenvolveram seus pró-
prios modelos de IA para contornar essa questão.

Outra solução alternativa tem sido as políticas de in-
denização, que às vezes são incluídas pelos pro-
vedores de IA em suas ferramentas. Essas políticas
cobrem de forma eficaz os raros casos em que uma
parte processa um cliente do provedor porque a eles
geraram algo que supostamente infringe suas pro-
teções autorais. Nesses casos, o provedor defenderia
a ação judicial e cobriria os custos.

Mas, se os provedores de IA tiverem permissão para
treinar seus modelos com conteúdo protegido por
direitos autorais, os clientes das marcas poderão es-
tar muito mais suscetíveis a essas situações in-
desejáveis. Ao continuar a usar modelos treinados
com materialprotegido por direitos autorais, as mar-
cas estão dizendo que "estamos absolutamente
usando material protegido por direitos autorais em
nossos outputs", disse Jim Lecinski, professor clí-
nico de marketing da Kellogg School of Ma-
nagement da Universidade Northwestern.

Qualquer coisa fora da lei federal que libere não ape-
nas o treinamento de IA, mas todo o material gerado
por IA da responsabilidade por direitos autorais, de-
ve ser motivo para que as marcas parem de usar essas
ferramentas em coisas voltadas para o consumidor,
disse Lecinski.

A é uma das várias empresas que oferecem fer-
ramentas de IA treinadas exclusivamente com dados
proprietários (aAdobe se promoveu como outra, mas
seu modelo Firefly foi descoberto treinando com
imagens externas, de acordo com a Bloomberg). As
implicações de um mundo em que os provedores de
IA não precisam respeitar proteções de direitos au-
torais são, em parte, a razão pela qual o modelo da
empresa existe, disse Grant Farhall, diretor de pro-
dutos da .

Farhall não hesitou em criticar a ideia de treinar IA
com material protegido por direitos autorais: "É co-
moir aomercadocomprar ingredientes para fazer um
bolo, comprar o leite e a farinha e depois roubar os
ovos."
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Mas, deixando a ética de lado, as marcas devem en-
tender a escala em que a IA pode ingerir propriedade
protegidapor direitos autorais e refletir esse material
em seu conteúdo, disse Farhall. Pesquisadores pre-
viram que esses modelos estão no caminho de con-
sumir todos os dados textuais de alta qualidade
disponíveis antes do próximo ano. Sem barreiras pa-
ra treinar com dados protegidos por direitos
autorais, os provedores de IA podem em breve expor
as marcas a mais riscos que elas atualmente tentam

evitar.

"Isso faz com que a vida dos consumidores de torne
muito mias difícil," finalizou Farhall.
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Marca vendida na Shopee é acusada de plágio por
designer brasileiro 

Vittor Sinistra denunciou publicamente a cópia de
uma peça autoral e expôs contradição da empresa
O designer brasileiro Vittor Sinistra denunciou pu-
blicamente a marca Incerunmen, vendida na Shopee
Brasil, por plagiar uma peça da coleção Cidade
Monstra, criada por ele. O estilista utilizou as redes
sociais para apontar as semelhanças entre o design
original, apresentado na Casa de Criadores em 2022,
e um modelo comercializado pela empresa.

Marca da Shopee x Vittor Sinistra

A influencer Foquinha, inclusive, usou o design ori-
ginal no Lollapalooza 2025

Segundo Sinistra, a peça em questão era exclusiva e
já havia sido vendida há algum tempo. No entanto,
ele identificou traços idênticos em produtos usados
pelo público no festival Lollapalooza, que ocorreu
no último fim de semana, o que levantou suspeitas de
apropriação indevida da criação.

Ele notou a aparição de uma peça similar a que criou

Foto do look do desfile

O designer ainda destacou a contradição da In-
cerunmen que, no site oficial, se apresenta como
apoiadora de novos talentos da moda, enquanto su-

postamente estaria lucrando com um design que não
lhe pertence.

Descrição no site da Incerunmen

Look da Shopee

Casos de plágio na moda não são novidade, es-
pecialmente envolvendo plataformas de e-com-
merce que vendem produtos de diversas fabricantes.
No entanto, a denúncia reacende o debate sobre pro-
teção de direitos autorais no setor e a dificuldade que
designers independentes enfrentam para resguardar
suas criações. O episódio reforça a importância da
fiscalização no setor e do reconhecimento do tra-
balho autoral no universo da moda.

Júlia MarquesIlca Maria Estevão



abpi.empauta.com Brasília, 01 de abril de 2025
Migalhas | BR

Direitos Autorais | Direito de Imagem

abpi.empauta.com pg.11

Direitos autorais de obras de colaboradores e
prestadores de serviço 

Entendaos direitos autorais deobras criadas por fun-
cionários e prestadores de serviço. Saiba como pro-
teger sua empresa e evitar litígios.
Direitos autorais de obras criadas por colaboradores
e prestadores de serviço Lindainês Neves Zulian da
Silva Entenda os direitos autorais de obras criadas
por funcionários e prestadores de serviço. Saiba co-
mo proteger sua empresa e evitar litígios. terça-feira,
1 de abril de 2025 Atualizado às 14:59 Compartilhar
ComentarSiga-nos no A A

No Brasil, a lei deDireitos Autorais (lei 9.610/98) in-
terpretada em conjunto com a lei da Propriedade In-
dustrial (lei 9.279/96) estabelecem como regra geral
que obras (textos, imagens, materiais gráficos, sof-
twares, áudios, desenhos etc.) criadas por
colaboradores no exercício da função contratada per-
tencem automaticamente à empresa. Porém, essa
regra não se aplica a prestadores de serviço, para esse
tipo de contratação é obrigatório um contrato escrito
prevendo a transferência dos direitos autorais.

O maior risco, contudo, está nas exceções. A ju-
risprudência tem estabelecido interpretações con-

trárias à regra geral, especialmente quando não há
previsão contratual claraeespecífica sobre os limites
da cessão dos direitos autorais.

Para evitar riscos, empresas devem revisar contratos
trabalhistas e de prestação de serviços, do-
cumentando todas as criações desenvolvidas por
suas equipes ou terceiros e, para os casos sem con-
trato, providenciar a formalização para se proteger
de possíveis cobranças não previstas decorrentes ale-
gações de violações de direitos autorais.

CLT vs PJ: Regras Diferentes para Colaboradores e
Prestadores de Serviço

A legislação brasileira diferencia a propriedade das
obras criadas de acordo com o vínculo do criador
com a empresa contratante. Entender essa distinção é
fundamental para evitar litígios e assegurar direitos
de exploração das criações desenvolvidas no am-
biente corporativo.

Antes daanálisedaaplicaçãodos direitos autorais no
caso de colaboradores com vínculo CLT ou não, é es-
sencial conhecer a distinção entre direitos pa-
trimoniais e morais do autor:

Exemplo: Um colaborador redige um e-book com
conteúdo prático sobre determinado produto da em-
presa. Seus direitos morais (de ser creditado como
autor, por exemplo) são intransferíveis. A empresa
pode adquirir apenas os direitos patrimoniais (pu-
blicação, reprodução e comercialização da obra).

Essa distinção interfere nas cláusulas contratuais e
nos direitos das empresas, uma vez que o autor pode
ceder apenas os direitos patrimoniais, de exploração
econômica da obra, não sendo reconhecidas cessões
dos direitos morais.

Insight: Cláusulas contratuais que prevejam a cessão
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dos direitos autorais, sem delimitar que se trata ape-
nas dos direitos patrimoniais, podem ser vistas como
abusivas e anuladas.

1. Colaboradores com Vínculo CLT

De acordo com os artigos 49 da Lei 9.610/98 e 88 da
Lei 9.279/96, obras intelectuais criadas por em-
pregados no exercício do contrato de trabalho (ou em
razão dele) pertencem automaticamente ao em-
pregador, desde que estejam diretamente vinculadas
às atividades contratuais do colaborador.

Limites importantes: a regra que prevê a cessão au-
tomática dos direitos autorais ao empregador não se
aplica para:

1) Obras não relacionadas ao objeto do contrato.

Obras criadas pelo desempenho de função distinta
daquela prevista contratualmente não são cedidas au-
tomaticamente à empresa contratante.

Exemplo: Engenheiro de produtos que cria software
para aprimorar seu trabalho na empresa, mas que não
possui previsão contratual sobre o desempenho des-
sa função.

2) Cláusulas contratuais genéricas.

Previsões como "tudo que o colaborador criar per-
tence à empresa" podem ser consideradas abusivas
pelo Judiciário e declaradas nulas, portanto, o mais
adequado é ser específico sobre quais os direitos ce-
didos e sobre quais tipos de obras.

Exemplo: Uma empresa contrata um fotógrafo para
produzir imagens para catálogo impresso de pro-
dutos (objeto: divulgação física em pontos de ven-
da). O contrato não especifica modalidades digitais
de uso. A empresa utiliza as fotos em campanhas de
mídia paga no Instagram e Google Ads sem au-
torização adicional.

3) Obra criada sem uso de recursos empresariais e/ou
fora do horário de trabalho.

Recursos empresariais são equipamentos, fer-
ramentas, softwares, rede de internet e outros re-
cursos que são pagos ou gerados internamente pela
organização e que contribuem para o desempenho
das funções dos colaboradores. Nesse caso os di-
reitos sobre a obra criada são do colaborador.

Exemplo: Um designer gráfico contratado via CLT
por uma e-commerce desenvolve logotipos para
campanhas internas em seu notebook pessoal, fora
do horário comercial, utilizando licença própria do
Adobe Illustrator.

2. Prestadores de Serviço

Para freelancers, consultores, parceiros ou pres-
tadores de serviço, sem vínculo empregatício, é in-
dispensável contrato por escrito com previsão
expressa de transferência dos direitos autorais. A
formalização de um contrato bem elaborado protege
os direitos da empresa, pois afasta interpretações res-
tritivas dos direitos dela em oposição aos direitos do
profissional que criou a obra.

3. Análise de Jurisprudência

Em um julgado trabalhista1, sobre um caso em que o
empregado, que trabalhava como operador de ponte
rolante, colaborou na elaboração de tecnologia nova,
o tribunalesclareceu adiferença entre invenções "liv-
res" e "casuais" e "de serviço":

Invenção de Serviço

Origem: Resulta diretamente das atividades con-
tratuais do empregado

Direitos: Empregador detém titularidade exclusiva
(Art. 88 §1º Lei 9.279/96)

Consequência: Empregadorecebeapenas salário, ex-
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ceto se houver acordo prévio para participação nos
lucros

Invenção Livre

Origem: Criação independente do contrato de tra-
balho, sem uso de recursos da empresa

Direitos: Titularidade exclusiva do empregado (Art.
90 Lei 9.279/96)

Consequência: Empregador não pode reivindicar
uso ou compensação

Invenção Casual

Origem: Criação que extrapola as funções con-
tratuais, mas utiliza recursos empresariais

Direitos: Propriedade compartilhada (50% cada par-
te) (Art. 91 Lei 9.279/96),empregador tem direitoex-
clusivo de exploração comercial

Consequência: Empregado tem direito de receber re-
muneração adicional proporcional aos ganhos ge-
rados com a obra que ajudou a criar

No caso analisado pelo tribunal, considerou-se que a
tecnologia que o colaborador cooperou para criar se-
ria uma "Invenção Casual", portanto extrapolando
suas funções contratuais. Foi determinada a in-
denização do colaborador calculada sobre o proveito
econômico da exploração da invenção.

O que Empresas Precisam Saber Além das Regras
Gerais:

1. Direito de Imagem (Art. 20 CC/2002)

Os direitos de imagem possuem autonomia em re-
lação aos direitos autorais (Lei 10.406/02), em ou-
tras palavras, mesmo que exista contrato de trabalho,
é preciso previsão própria de autorização do uso de
imagem de qualquer colaborador.

Contratos devem prever um prazo para essa cessão
de direitos, já que, uma vez encerrado o vínculo de
trabalho ou prestação de serviços, pode-se interpretar
que houve a revogação da autorização de uso da ima-
gem do ex-colaborador, especialmente nos casos em
que o uso da imagem do colaborador não é uma con-
sequência direta da função por ele desempenhada.

Frequentemente se encontram julgados de casos se-
melhantes com tratamentos distintos, o que gera in-
segurança jurídica. Por isso, se recomenda a
formalização de contratos adequados, mesmo nos
casos em que teoricamente não haja obrigatoriedade,
para diminuir o risco de condenações.

Jurisprudências: Casos Semelhantes, Resultados
Distinto

2. Contratos com Empresas Terceirizadas: Cadeia de
Responsabilidade

Ao contratar serviços de desenvolvimento de sof-
twares, materiais comerciais, produção fotográfica,
design e identidade visual, por exemplo, é in-
dispensável garantir que:

1. Cessão em Cadeia: A empresa terceirizada possui
cessão válida dos direitos autorais de seus co-
laboradores ou prestadores de serviço

2. Cláusula de Garantia: O contrato de prestação de
serviços inclui obrigação de a contratada indenizar
por quaisquer reclamações de autoria originadas de
seus colaboradores ou parceiros

Checklist Contratual Preventivo para Direitos Au-
torais

Seja para contratos detrabalhoou deprestaçãodeser-
viços, existem cláusulas que devem ser previstas pa-
ra assegurar a cessão dos direitos autorais
patrimoniais e o direito de exploração das criações:

Como protegemos os nossos clientes:
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Para minimizar ou eliminar riscos relacionados a
direitos autorais, atua-se nas seguintes frentes:

1. Auditoria Contratual: Revisão minuciosa de con-
tratos existentespara identificarbrechas eriscos, pro-
pondo adequações para alinhamento com a
jurisprudência atualizada.

2. Modelos Personalizados: Implementação de no-
vos modelos contratuais (CLT e PJ) com cláusulas
específicas sobre cessão de direitos, uso de imagem e
propriedade intelectual, adaptados à realidade de ca-
da cliente.

3. Distratos Seguros: Elaboração de termos de res-
cisão detalhados, com quitação plena de direitos au-
torais e autorização de uso de imagem, minimizando
futuras contestações

4. Homologação Judicial: Em casos de co-
laboradores CLT, atuamos na homologação judicial
da rescisão, garantindo segurança jurídica e pre-
venindo discussões sobre violação de direitos au-
torais.

Com essa abordagem proativa, aumenta-se a pro-

teção dos direitos de propriedade intelectual de sua
empresa, oferecendomaior segurança jurídica nas re-
lações com colaboradores e prestadores de serviço,
com base na jurisprudência atualizada e nas me-
lhores práticas do mercado.

_______

1 TRT-3 - RO: 00103241420195030054 MG
0010324- 14.2019.5.03.0054, Relator: Cristiana
M.Valadares Fenelon, Data de Julgamento:
30/08/2021, Setima Turma, Data de Publicação:
31/08/2021.

Lindainês Neves Zulian da Silva Sócia do escritório
ATOM Advogados e Coordenadora do Núcleo de
Propriedade Intelectual, com atuação profissional
dedicada a proteção de ativos de propriedade in-
telectual e controle de concorrência.
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STJ decide a favor da Dasa e rejeita pedido da BMW
em disputa sobre logotipo 

A decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no
caso entre BMW e Dasa reacende o debate sobre os
critérios de proteção de marcas no Brasil. A 3ª Turma
da Corte negou o pedido da montadora alemã para in-
validar o logotipo da empresa brasileira de au-
topeças, reafirmando que elementos gráficos
semelhantes podem coexistir legalmente, desde que
não haja risco de confusão para o consumidor e as
marcas atuem em segmentos distintos.

Quer ficar por dentro do mundo da tecnologia e ainda
baixar gratuitamente nosso e-book Manual de Se-
gurança na Internet? e assine a newsletter do 33Giga

A controvérsiagirava em tornodo suposto uso de tra-
ços visuais semelhantes ao logo da BMW. No en-
tanto, tanto o Tribunal Regional Federal da 2ª Região
quanto o STJ decidiram que não há concorrência di-
reta entre as duas empresas nem possibilidade real de
associação indevida. Com isso, prevaleceu o prin-
cípio da especialidade, que permite a convivência de
marcas semelhantes em áreas diferentes de atuação.

Quer ficar por dentro do mundo da tecnologia e ainda
baixar gratuitamente nosso e-book Manual de Se-
gurança na Internet? e assine a newsletter do 33Giga

Para Thiago Fernandes, especialista em tecnologia e
sócio da T3P, empresa que oferece um processo au-
tomatizado de registro de marcas, a decisão reforça a
importância de critérios técnicos claros.

"O julgamento do STJ é um exemplo de como o sis-
tema brasileiro de marcas tem critérios bem de-
finidos. A decisão reconhece a autonomia do INPI e
demonstra que nem toda semelhança visual implica

violação. É possível coexistência quando não há so-
breposição de mercado e risco real de confusão para o
consumidor", relata.

Limites da exclusividade e segurança jurídica

Na avaliação de Augusto Amstalden Neto, consultor
em gestão estratégica corporativa e especialista em
propriedade intelectual na T3P, o tribunal confirmou
que marcas com elementos visuais semelhantes po-
dem coexistir, desde que atuem em mercados di-
ferentes e não confundam o consumidor.

"Também reforçou que a análise do INPI deve ser
respeitada, especialmente quando identifica que não
há risco de associação indevida. Para empresas e em-
preendedores, esse caso mostra a importância de re-
gistrar sua marca,mas também deentenderos limites
dessa proteção", pontua.

O uso de ferramentas digitais tem contribuído para
tornar o registro de marcas mais estratégico e menos
suscetívelaerros. No Brasil, plataformas como apró-
pria T3P, que automatizam etapas do processo e in-
tegram funcionalidades como buscas no banco de
dados do INPI,vêm oferecendoalternativaspara em-
preendedores que buscam mais previsibilidade e
segurança jurídica na proteção de seus ativos. Re-
gistro como estratégia e não burocracia

O caso BMW x Dasa também chama atenção para a
necessidade de decisões bem embasadas desde o iní-
cio. Paraempresas em fasedecrescimento, adotar so-
luções que antecipem riscos e auxiliem na definição
da identidade visual podeser decisivo para evitardis-
putas futuras.
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"É comum vermos empresários que registram a mar-
ca acreditando que isso os blindam completamente.
Mas a proteção tem limites. O segredo está em usar a
tecnologia para fazer uma boa análise prévia, en-
tender o contexto de mercado e ter suporte técnico de
qualidade", reforça Fernandes.

A disputa entre as duas empresas reforça que o re-
gistro de marca vai além da formalidade e deve ser
tratado como parte essencial da estratégia de po-

sicionamento no mercado.

"Mais do que garantir exclusividade, ele exige aten-
ção ao contexto, conhecimento técnico e decisões
bem fundamentadas para evitar que a proteção pre-
tendida se transforme em vulnerabilidade jurídica",
finaliza.
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Alex Berger Governo Trump é um problema para a
OMC, mas não o único nem o maior 

MERCADO

Em multilateralismo, aponta para resistências da
África do Sul que o mundo sobreviverá às tarifas
americanas a um custo alto

BERLIM A casa de máquinas da OMC (Or-
ganização Mundial do Comércio) ainda funciona, e
Donald Trump não é a única pedra a ameaçar as en-
grenagens da entidade. O diagnóstico é de Axel Ber-
ger, vice-diretor do Instituto Alemão de
Desenvolvimento e Sustentabilidade, um dos prin-
cipais think tanks do mundo dedicados ao tema.

Especialista em multilateralismo e pesquisador de
acordos internacionais de comércio, Berger diz à Fo-
lha que a OMC poderia funcionar melhor se alguns
atores, como África do Sul e Índia, não impedissem
de forma sistemática avanços em negociações.
"Trump é apenas parte do problema. Há membros da
OMC que estão regularmente bloqueando decisões
da entidade" afirma.

Berger lembra que Trump também causou alarde no
comércio internacional em seu primeiro mandato,
mas vê como novidade agora as tarifas recíprocas,
que ferem uma regra fundamental da organização,
fundada em 1995. "Há um valor real no sistema, se-
ríamos muito mais pobres sem uma OMC."

Ngozi Okonjo-Iweala, diretora da OMC, afirmou
após aposse deDonaldTrump queaorganização évi-
tal para o comércio global. Ao mesmo tempo, há um
discurso político recorrente, refletido na imprensa,
de que a OMC não funciona. Ela funciona? A OMC
funciona, mas não como deveria. Há grandes preo-
cupações em relação à organização e a seus pro-
cessos. Há um sistema de solução de controvérsias
que não funciona corretamente, já que a segunda ins-
tância, o sistema de apelação, está prejudicado
porque os EUA bloquearam a nomeação de novos
juízes.

Outra preocupação é a OMC e seus membros acha-
rem muito difícil concordar com novas regras mul-
tilaterais. Há o argumento de que as regras estão
desatualizadas, de que há novos desafios como sus-
tentabilidade, clima e digitalização não
contemplados. Mas a casa de máquinas ainda fun-
ciona, os comitês estão trabalhando, locais de
encontro para refletir sobre a formulação de políticas
comerciais. A OMC contribui para o monitoramento
de políticas comerciais, coleta dados, fornece aná-
lises. E também vimos a conclusão de acordos co-
merciais multilaterais, como o de Facilitação do
Comércio e o da Pesca. A OMC não está morta, mas
poderia funcionar melhor.

Isso não começou com Trump, o bloqueio de juízes
vem desde a administração Obama. A questão são os
EUA? A preocupação dos EUA remonta à criação da
OMC. Está centrada, em primeiro lugar, no sistema
de solução de controvérsias e, em particular, no sis-
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tema de apelação, onde os EUA, para simplificar, te-
mem que a OMC interfira nos processos judiciais ou
de formulação de políticas domésticas americanas.
Obviamente, também se preocupam com a definição
de países em desenvolvimento, a questão da China
ainda ser considerada assim e ter certos benefícios.
Trump poderia acirrar essas discussões. Ele gosta de
tarifas. Como no primeiro mandato, tarifas bilaterais,
contra este ou aquele país ou setor. Isso seria um de-
safio para os parceiros afetados, mas não ameaça o
sistema como um todo. Agora ele vem com essa pro-
posta de tarifas recíprocas, que viola um dos prin-
cípios essenciais da OMC: o MEN, princípio das
nações mais favorecidas, que diz que você tem que
tratar todos os parceiros igualmente. Se você au-
mentar ou diminuir uma tarifa comum para um par-
ceiro, você tem que fornecer esse benefício também
para os outros.

Porém Trump é apenas parte do problema. Há mem-
bros daOMCqueestão regularmentebloqueando de-
cisões da entidade. Dois países, África do Sul e Índia,
são contra membros avançando em coalizões em
áreas particulares como comércio eletrônico ou in-
vestimento. O mesmo em relação à pesca, onde a Ín-
dia bloqueia um acordo que deveria prevenir o uso
excessivo de subsídios, importante para a saúde dos
oceanos. Trump é um problema, mas há também ou-
tros membros que estão bloqueando o progresso na
OMC e, assim, enfraquecendo a organização.

Em um artigo no mês passado, o sr. escreveu que os
EUA tinham "instrumentos de tortura" para lidar
com a OMC. O primeiro seria cortar o fi-
nanciamento. Isso agora já estaria ocorrendo. Acho
que faz sentido comparar uma eventual saída da
OMC com as já definidas pelos EUA, como as do
Acordo de Paris ou da OMS (Organização Mundial
da Saúde). A contribuição dos EUA para o or-
çamento daOMCéalgo em tornodeUS$20 milhões.
Outros membros poderiam facilmente cobrir essa la-
cuna. Éuma situaçãomuito diferente daOMS, ondea
contribuição americana é muito maior e sua ausência
criará problemas reais, como falta de vacinação etc.

Também poderíamos pensar que os EUA podem ati-
vamente sabotar os processos de trabalho na OMC,
mas não vejo isso no momento. Porque, embora uma
retirada seja possível, os EUA perderiam ou des-
truiriam uma rede de acordos bilaterais com todos os
outros membros da OMC, em que concordaram com
tarifas, regras etc. e a proteção de investimento de di-
reitos de propriedade intelectual, fundamental para
o país. Seria um passo muito largo para a Casa Bran-
ca, mas em particular para o Congresso e o setor em-
presarial americano.

A OMCparece estar em umestado permanente de re-
forma. No fim desemana passado, reunião entre Chi-
na, Coreia do Sul e Japão sobre uma aliança regional
pediu também mudanças naentidade. Qual seria a re-
forma ideal? A resolução de disputas e, sendo
otimista, um novo terreno de treinamento mul-
tilateral. Nenhuma dessas opções é possível. Mas,
em um ou dois níveis abaixo, posso ver várias áreas
nas quais os membros da OMC poderiam melhorar o
funcionamento do sistema. Os plurilaterais, as coa-
lizões, estas são áreas importantes para atualizar o
sistema da OMC. Na digitalização, comércio ele-
trônico, sustentabilidade, facilitação de investimento
etc. A grande maioria dos membros estariadispostaa
avançar nessas áreas. E são basicamente dois países
que estão atualmente bloqueando esse avanço, não
os EUA.

Em 2024 ocorreu o tratado entre União Europeia e
Mercosul, ainda que com resistências nos dois con-
tinentes. O Canadá, acossado por Trump, já procura
parcerias, assim como a União Europeia. A ofensiva
de Trump pode ter efeitos colaterais? Este seria um
cenário positivo. Já vimos um pouco disso durante a
primeira Presidência de Trump. Países tentando ace-
lerar negociações bilaterais e regionais e usando, por
exemplo, o G20 como plataforma. UE e Índia tam-
bém estão fazendo progressos, após 20 anos ou mais
de negociações. Ao mesmo tempo, o que não estou
vendo é o mesmo impulso no nível multilateral.

O multilateralismo então sobreviverá a Trump? Res-
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ponderia também deforma provocativa. A OMCtem
uma boa chance de sobreviver a Trump, mas apenas
se outros membros também estiverem dispostos a
cooperar com o sistema. Há umvalor real no sistema,
seríamos muito mais pobres sem uma OMC.

E o mundo sobreviverá ao 2 de abril? Espero que sim

[risos]. A um custo alto, com certeza.
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Alcolumbre acolhe pedido para acelerar tramitação, e
texto que autoriza governo a retaliar 'tarifaços' vai ao

plenário do Senado 

Pedido visa acelerar tramitação da proposta, sem que
ela precise cumprir um prazo de espera de cinco dias
antes de ir para a Câmara dos Deputados.
O presidente do Senado Federal, Davi Alcolumbre
(União-AP), acolheu um pedido do senadores para
trazer ao plenário da Casa o projeto que cria me-
canismos eautoriza o governoaretaliar paísesou blo-
cos que imponham barreiras comerciais a produtos
brasileiros.

O texto foi aprovado pela Comissão de Assuntos
Econômicos (CAE) do Senado na manhã desta ter-
ça-feira (1º), em regime terminativo. Ou seja, não te-
ria que passar pelo plenário.

Mas, Alcolumbre aprovou um pedido de urgência,
enviado pelo líder do governo no Congresso, Ran-
dolfe Rodrigues (PT-AP). A ideia dos senadores é
que a proposta seja votada ainda nesta terça-feira (1º)
como forma de acabar com o período de cinco dias
que a proposta deveria cumprir antes de ser enviada
para deliberação da Câmara dos Deputados.

No rito tradicional, esse seria o período em que os
parlamentares poderiam apresentar sugestões de mo-
dificações do texto, e ele teria que retornar à votação.

O texto prevê que o governo federal poderá agir para
combater decisões unilaterais estrangeiras que:

violem e prejudiquem acordos comerciais do Brasil;

ameacem ou apliquem sobretaxas; ou

decretem critérios ambientais para produtos bra-
sileiros, mais rígidosdoqueos aplicadospara os mes-
mos produtos nos países importadores.

A proposta, que tem apoio do governo e da bancada
do agronegócio, é uma tentativa de responder a dois
fenômenos externos quetêm impactado abalança co-
mercial brasileira:

as medidas da União Europeia contra a agropecuária
brasileira - incluindo a resistência em assinar o acor-
do com o Mercosul - por suposta falta de com-
promisso ambiental;

os sucessivos anúncios do presidente dos Estados
Unidos, Donald Trump, de que vai sobretaxar pro-
dutos vindos de fora.

O queprevê o texto?O projeto prevê queo Poder Exe-
cutivo poderá adotar contramedidas a barreiras co-
merciais ou legais decretadas, no mercado
internacional, contra produtos brasileiros.

As medidas poderão ser aplicadas de forma isolada
ou de forma cumulativa.

Um dos mecanismos autorizados é a adoção de so-
bretaxas nas importações de bens ou de serviços con-
tra um país ou bloco econômico que retaliar o Brasil.

Ou seja: o Brasil poderia, por exemplo, definir um
imposto de importação mais alto para os produtos
vindos dos Estados Unidos.

Também poderá ser decretada a suspensão das obri-
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gações do Brasil com outros acordos comerciais es-
trangeiros.

Há ainda uma outra medida de retaliação a ser apli-
cada em "caráter excepcional": o governo poderia
suspender direitos de propriedade intelectual.

O Brasil também poderia suspender o envio deroyal-
ties e o registro de patentes a indústrias e indivíduos
do país atingido. Enquanto a retaliação vigorar, o go-
verno brasileiro deixaria de compensar ou remunerar
o titular da patente pelo uso não autorizado.

Pelo relatório da senadora Tereza Cristina, essa me-
dida só poderá ser decretada se as anteriores forem
"consideradas inadequadas" para reverter o entrave
comercial.

Essa restrição é uma novidade em relação ao texto
original aprovado pela Comissão de Meio Ambiente
do Senado.

As retaliações brasileiras poderão ser provisórias ou
por tempo indeterminado.

Se o projeto virar lei, o governoestará autorizado aal-
terar ou suspender as medidas conforme o avanço de
negociações.

Retaliação proporcionalA proposta determina que as
medidas de retaliação do governo brasileiro deverão
ser, "na medida do possível", proporcionais ao im-
pacto econômico causado pelas medidas unilaterais
de outros países ou blocos.

A autorização ao governo para retaliar barreiras es-
trangeiras a produtos brasileiros foi discutida junto
ao Palácio do Planalto.

Segundo o texto, o governo terá de monitorar os efei-
tos das medidas e o avanço de negociações com os
outros países. Esses dados poderão servir para mi-
tigar ou anular os efeitos das retaliações.

Consultas diplomáticas poderão ser feitas para sub-
stanciar esses relatórios, com a participação do Ita-
maraty e de outros interessados.
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Brasil está na mira das 'tarifas recíprocas' que Trump
anuncia hoje: qual é o plano de contra-ataque do

governo? 

Tarifas podem ser linearessobre todos os produtos de
um país, o que os torna menos competitivos na maior
economia do mundo
Na véspera deo presidentedos EUA, DonaldTrump,
apresentar suas "tarifas recíprocas" - o anúncio está
marcado para hoje na Casa Branca - , o governo atua
em várias frentes na tentativa de minimizar os danos
para empresas brasileiras que exportam para a maior
economia do mundo.

O Brasil está na mira da Casa Branca. Anteontem, o
etanol brasileiro foi citado em um relatório do go-
verno americano como exemplo de relação co-
mercial injusta com os EUA, já que o similar
americano paga taxa mais alta no Brasil que vi-
ce-versa. Outras queixas também aparecem no texto.

Segundo a colunista do GLOBO Míriam Leitão, as
tarifas dos EUA poderão ser lineares, aplicadas a to-
dos os produtos de um país, e ir de 10% a 25%.

Enquanto busca abrir canais de diálogo com as au-
toridades americanas de comércio, o governo bra-
sileiro traça uma estratégia que envolve retaliações
aos americanos em caso de as ameaças de tarifas se
concretizarem. E para isso, contou ontem com a aju-
da do Senado, incluindo toda a oposição e a bancada
ruralista.

Os senadores aprovaram ontem, de forma unânime -
70 votos a zero - , um projeto de lei (PL) que impõe a
reciprocidade de regras ambientais e comerciais nas
relações do Brasil com outros países. A proposta se-
gue agora para a Câmara dos Deputados, a quem os
senadores pediram celeridade.

O governomantém como prioridadeumacordo, para
não prejudicar as exportações brasileiras. Porém, se-
gundo fontes envolvidas nos planos, não se descarta
umplano deretaliação, que incluiria desdeaelevação
de tarifas para produtos importados dos EUA, pas-
sando por taxação ou bloqueio de dividendos com a
exibição de filmes americanos, até a quebra de pa-
tentes de medicamentos, sementes, defensivos agrí-
colas, obras literárias e musicais.

Poderes para a Camex O texto do chamado PL da Re-
ciprocidade Econômica foi relatado pela senadora
Tereza Cristina (PP-MS), que foi ministra da Agri-
culturano governoJairBolsonaro.Pela manhã, o pro-
jeto foi aprovado na Comissão de Assuntos
Econômicos da Casa. Para possibilitar a votação na
Câmara ainda esta semana, foi submetido à tarde ao
plenário do Senado.

A própria Tereza Cristina fez um apelo ao presidente
da Câmara, Hugo Motta (Republicanos-PB), para
que o projeto seja apreciado o quanto antes na Casa.
Por isso, ela foi parabenizada pelo líder do governo
no Congresso, Randolfe Rodrigues (PT-AP):

- Esta matéria éde interesse central para o Brasil, é re-
latada pela oposição, mas tem o nosso irrestrito
apoio.

: Na Câmara, o deputado Arnaldo Jardim (Ci-
dadania-SP) é o nome favorito para relator. Foi in-
dicado pela bancada do agro e sem resistências entre
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os governistas. E Motta disse que o texto será votado
ainda nesta semana:

- O episódio entre Estados Unidos e Brasil deve nos
ensinar definitivamente que, nas horas mais im-
portantes, não existe um Brasil de esquerda e um de
direita, existem apenas representantes do povo.

Um dos principais aliados de Bolsonaro, o senador
Rogério Marinho (PL-RN), elogiou a união de forças
no Congresso para aprovar o texto, mas criticou a po-
lítica externa do governo , afirmando que "a chan-
celaria brasileira precisa trabalhar."

Tereza Cristina ressaltou que o texto não é uma "ar-
ma" contra o governo Trump, e sim uma ferramenta
para auxiliar o Brasil em negociações:

- O Brasil não é um país que afronta e retalia, mas pre-
cisa ter ferramentas para poder barrar medidas que
sejam nocivas.

: O chamado PL da Reciprocidade surgiu dos in-
teresses da bancada ruralista: sua primeira redação
tratava deequipararexigências decontroleambiental
feitas por outros países para importar produtos bra-
sileiros. Foi motivadopela nova legislação ambiental
da União Europeia, prevista para entrar em vigor no
fim deste ano.

Caso o texto seja aprovado, a Câmara de Comércio
Exterior (Camex) terá poderes para suspender con-
cessões comerciais e de investimentos em resposta a
paísesou blocosqueimpactamnegativamente acom-
petitividade dos produtos nacionais.Epoderia adotar
medidas de restriçãoàs importações esuspender con-
cessões, patentes ou remessas de royalties, além de
aplicar taxações extras sobre o país a ser retaliado.

Governo vê retaliação como último recurso Medidas
de retaliação, ressaltam integrantes do governo, se-
rão o último recurso. Entre os bens importados dos
EUA que poderiam ter alíquotas elevadas estão itens
de beleza, leitores de código de barras, fones, óculos

desol, automóveisealgunsalimentos, como cerejase
batatas.

Mas isso é visto com cautela porque pode prejudicar
a indústria nacional, ao elevar os custos de peças,
equipamentos e outros insumos. Além disso, os pro-
dutos ficam mais caros para o consumidor brasileiro,
alimentando a inflação.

Segundo essas fontes, a propriedade intelectual - da
produção cultural a medicamentos - "certamente tem
potencial de bom impacto", ou seja, exerce maior
pressão sobre os americanos. Um interlocutor ob-
servou que, se é para retaliar, tem que ser em algo
preocupe o outro lado, sem afetar o Brasil.

Quando um filme americano é trazido para cá, está
sujeito a tributos, como Imposto de Importação e IC-
MS. Há ainda cobrança a distribuidores e produtores
sobre o lucro da bilheteria, por exemplo, assim como
sobre a remessa de dividendos para os EUA, que po-
deria ser sobretaxada ou bloqueada.

Em relação às patentes de medicamentos, o Brasil
hoje pode quebrá-las em situações de emergência de
saúde pública, como epidemias. Já os direitos au-
torais sobre livros podem ser cassados como "ex-
ceção de uso justo". Mas essas medidas podem ser
aplicadas em um contencioso, com a autorização de
retaliação cruzada (que inclui bens e serviços) da Or-
ganização Mundial do Comércio (OMC).

Elogio de Alckmin O ministro da Fazenda, Fernando
Haddad, vê uma eventual imposição de tarifas dos
EUA sobre o Brasil como uma "retaliação in-
justificável":

- Então nos causaria uma certa estranheza se o Brasil
sofresse algum tipo de retaliação injustificável, uma
vez que estamos com uma mesa de negociação desde
sempre com aquele país.

Já o presidente da República em exercício, Geraldo
Alckmin, voltou a ressaltar, em evento no Rio, que o
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Brasil não é problema para os EUA, que é su-
peravitário na relação comercial entre os dois países.
E defendeu as negociações:

- Comércio exterior deve ser ganha-ganha, e não olho
por olho. Acho que esse é o caminho, o caminho do
diálogo. O governo brasileiro está aberto ao diálogo.

Alckmin também falou sobre o PL da Re-
ciprocidade:

- Ter um arcabouço jurídico é positivo. Louvo a ini-
ciativa do Congresso Nacional.

O quesão tarifas recíprocas? O termo "recíproco", no
contexto do comércio, normalmente se refere a me-
didas adotadas por ambas as partes para garantir jus-
tiça no comércio bilateral. Nos últimos 90 anos, isso
geralmente significava a redução de barreiras co-
merciais.

Nos EUA, a Reciprocal Trade Agreements Act (Lei
de Acordos Comerciais Recíprocos), de 1934, mar-
cou o fim de uma era protecionista e permitiu que os
EUA e seus parceiros negociassem tarifas mais bai-
xas para seus produtos.

Para Trump, o conceito de "comércio recíproco" sur-
giu em materiais de campanha on-line de 2023, des-
crito como uma abordagem de "olho por olho" para
corrigir desequilíbrios comerciais, aumentando ta-
rifas dos EUA.

Trump e seus assessores argumentam que as práticas
de muitos parceiros comerciais dos EUA favorecem
seus próprios exportadores em detrimento das em-
presas americanas.

Construir uma barreira tarifária em torno da eco-
nomia dos EUA incentivaria produtores estrangeiros
- ou empresas americanas que operam no exterior - a
instalar fábricas no país e contratar trabalhadores
americanos, revertendo o declínio da classe média,
segundo eles. A estratégia também tem outro ob-

jetivorecentemente declarado: gerar receita para aju-
dar a pagar cortes de impostos.

Como funcionariam as tarifas recíprocas? Os novos
impostos sobre importação seriam personalizados
para cada parceiro comercial dos EUA, de acordo
com um memorando distribuído pela Casa Branca.

O objetivo é compensar não apenas as tarifas apli-
cadas pelos parceiros sobre produtos americanos,
mas também outros fatores que prejudicam os fa-
bricantes dos EUA, como subsídios considerados in-
justos, regulamentações como leis de proteção de
dados pessoais, impostos sobre valor agregado (I-
VA), taxas de câmbio controladas e proteções
insuficientes à propriedade intelectual.

Essas chamadas"barreiras não tarifárias" são difíceis
de quantificar, criando um grande desafio para o Es-
critório do Representante Comercial dos EUA e o
Departamento de Comércio, que são responsáveis
por propor novas tarifas país por país.

O secretário de Comércio, Howard Lutnick, com-
parou essa tarefa a renegociar acordos comerciais
com dezenas de países, algo que normalmente leva
anos para ser concluído.

As tarifas recíprocas poderiam ser aplicadas de vá-
rias maneiras: sobre produtos específicos, setores in-
teiros ou como uma tarifa média sobre todas as
mercadorias deumdeterminado país.O secretário do
Tesouro, Scott Bessent, afirmou recentemente que
cercade15 paísesestão sob análiseequecada um"re-
ceberá um número que acreditamos representar suas
tarifas".

Em teoria, os EUA poderiam reduzir tarifas em al-
guns casos, por questões de reciprocidade. Alguns
países poderiam receber isenções ou reduções ta-
rifárias, segundo Trump, embora ele tenha destacado
que não quer conceder "tantas" exceções.

Como as tarifas recíprocas diferem do plano original
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de Trump de tarifas universais? Durante sua cam-
panha eleitoral, Trump ameaçou impor uma tarifa
universal de 20% sobre importações de todos os paí-
ses, exceto a China. Inicialmente, ele havia pro-
metido tarifas de 60% sobre produtos chineses, mas
desde então aplicou taxas de 20%.

A política de tarifas recíprocasseria mais adaptada às
particularidades de cada relação comercial. Isso sig-
nifica que alguns países - especialmente aqueles com
poucas barreiras para empresas dos EUA - poderiam
ser amplamente isentos.

Quais países podem sair perdendo? Se os EUA igua-
laremas tarifas cobradas pelospaísescom as maiores
taxas sobre produtos americanos, as nações de mer-
cados emergentes seriam as mais afetadas. Índia, Ar-
gentina e grande parte da África e do Sudeste
Asiático estariam entre os mais prejudicados, de
acordo com a Bloomberg Economics, que comparou
as tarifas dos EUA com as de seus parceiros co-
merciais.

Mas grande parte do mundo poderia ser afetada, já
que o governo Trump considera uma definição mais
ampla de "justiça" comercial. Os EUA possuem um
déficit comercial global, importando mais do que ex-

portam, algo que Trump considera fun-
damentalmente injusto.

Ele tem criticado repetidamente os impostos sobre
valor agregado aplicados sobre produtos americanos
vendidos no exterior, como o IVA mínimo de 15% da
União Europeia. O Japão também possui um IVA,
chamado imposto sobre consumo.

Segundo um documento do Federal Register do Es-
critório do Representante Comercial dos EUA, a ad-
ministração Trump está "particularmente
interessada"em paísescom os maiores superávits co-
merciais em relação aos EUA.

A lista inclui 21 economias responsáveis por 88% do
comércio de bens dos EUA: Argentina, Austrália,
Brasil, Canadá, China, União Europeia, Índia, In-
donésia, Japão,Coreia doSul,Malásia, México, Rús-
sia, Arábia Saudita, África do Sul, Suíça, Taiwan,
Tailândia, Turquia, Reino Unido e Vietnã.

Webstories
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Se os versos de uma música são copiados in-
tegralmente para uma nova composição sem os de-
vidos créditos, ainda que como uma homenagem, é
caracterizado
NÃO COLOU Homenagem a autor de música não
justifica plágio e gera indenização

Se os versos de uma música são copiados in-
tegralmente para uma nova composição sem os de-
vidos créditos, ainda que como uma homenagem, é
caracterizado plágio. Com esse entendimento, o juiz
Fábio D'Urso, da 8ª Vara Cível de Ribeirão Preto (S-
P), condenou o cantor de funk MC Ryan a creditar e
indenizar outro compositor, conhecido como MC
Kroz.

O autor do processo acusou o funkeiro paulistano,
sua produtora e outro MC (que participou de uma das
músicas em questão) de plágio na Justiça. Ele alegou
que seus versos "Me orgulho de tudo que vivi no pas-
sado/Nãome sintosortudo esimabençoado"e"Com-
prei um carro que antes só via em filmes/Vi meus
centavos escorrendo pelas vitrines" foram copiados
integralmente nas músicas Um dia vai chegar o dia e
Milhões de etapas, respectivamente.

Ele pediu que as canções do réu fossem retiradas das
plataformas digitais, além de R$ 600 mil por in-
denização em danos morais e reparação por danos

materiais calculada com base nos royalties que Ryan
recebeu das músicas. A defesa do réu, por sua vez,
sustentou que é possível que obras com temáticas se-
melhantes e frases de construção simples coexistam
sem que haja violação dos direitos autorais.

Versos iguais

O autor contestou, sustentando que os versos são
idênticos e que, quando obras alheias são usadas, de-
ve constar menção à fonte. O juiz analisou que, pelas
provas apresentadas, é incontroverso que os versos
são iguais. O julgador também avaliou que as mú-
sicas do réu foram publicadas depois das do autor.

Outro ponto decisivo para o magistrado foi a troca de
mensagens via Instagram entre os dois cantores de-
monstrada nos autos. Para ele, as conversas de-
monstram que Ryan tinha conhecimento das
composições do autor.

Além disso, Ryan alegou que os trechos foram re-
produzidos como uma forma de homenagem ao au-
tor. Para o magistrado, ainda que a intenção fosse
sincera, seria necessário dar os créditos à música ori-
ginal.

"As justificativas do demandado no sentido de que as
letras foram fonte de inspiração ou que se tratam de
uma homenagem ao autor que o ajudou a 'sair da de-
pressão' não devem prevalecer, pois não lhe con-
cedeu o créditodevido em nenhuma das publicações.
Ainda que não se trate de cópia integral das canções,
caracterizado o plágio parcial em decorrência dos
versos reproduzidos com as mesmas palavras e con-
jugação, razão pela qual para o seu emprego de-
veriam ter autorização expressa do demandante,
conforme determina o artigo 29, I, daLei 9.610/1998.
Conquanto os argumentos dos réus, o fato das mú-
sicas do autor não terem a mesma notoriedade da-
quelas por eles divulgadas, não os isenta da
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responsabilidade aqui reconhecida. Portanto, tem o
autor o direito de ter crédito sobre os trechos men-
cionados", apontou o juiz.

O compositor foi representado pelo escritório Renan
Jouberth Advocacia.

para ler a decisão

Processo 1014436-83.2020.8.26.0506



abpi.empauta.com Brasília, 02 de abril de 2025

abpi.empauta.com pg.28

Índice remissivo de assuntos
Patentes
4, 20, 22

Direitos Autorais
6, 10, 11, 22, 26

Propriedade Intelectual
11, 17, 22

Direitos Autorais | Direito de Imagem
11

Marco regulatório | INPI
15


	Sumário
	Jota Info
	4.PL da reciprocidade é aprovado no Senado e segue para a Câmara; leia a íntegra

	Meio & Mensagem Online
	6.Direitos autorais: empresas de IA pressionam marcas para acessar conteúdo

	Metrópoles Online
	10.Marca vendida na Shopee é acusada de plágio por designer brasileiro

	Migalhas
	11.Direitos autorais de obras de colaboradores e prestadores de serviço

	MSN Notícias
	15.STJ decide a favor da Dasa e rejeita pedido da BMW em disputa sobre logotipo

	Folha de S. Paulo
	17.Alex Berger Governo Trump é um problema para a OMC, mas não o único nem o maior

	G1 - Globo
	20.Alcolumbre acolhe pedido para acelerar tramitação, e texto que autoriza governo a retaliar 'tarifaços' vai ao plenário do Senado

	O Globo Online
	22.Brasil está na mira das 'tarifas recíprocas' que Trump anuncia hoje: qual é o plano de contra-ataque do governo?

	Consultor Jurídico
	26.Homenagem a autor de música não justifica plágio e gera indenização

	Índice remissivo de assuntos

